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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, DE 25 DE 
ABRIL DE 2012

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371374
Dispõe sobre procedimentos para protocolo de processos 
de licenciamento ambiental que dependem de Outorga 
Preventiva ou Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 
das atribuições que lhes conferem o art. 138, inciso II, da 
Constituição Estadual;
Considerando a Lei nº 6.381, de 25 de julho de 2001, que dispõe 
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui o Sistema 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos e que, no seu inciso III 
do artigo 3°, defi ne como diretriz de ação para a implementação 
da Política Estadual de Recursos Hídricos a integração da gestão 
de recursos hídricos com a gestão ambiental;
Considerando a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
institui a Política Nacional de Meio Ambiente, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, alterado pelo 
Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e a Resolução nº 
237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente- CONAMA, que regulamenta aspectos do licenciamento 
ambiental, e respeitadas as competências do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente; e
Considerando o disposto na Resolução do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos, nº 65, de 07 de dezembro de 2006, que 
estabelece diretrizes de articulação dos procedimentos para 
obtenção da outorga de direito de uso de recursos hídricos com 
os procedimentos de licenciamento ambiental.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os procedimentos de protocolo de processos 
referentes às atividades que dependem de uso de recursos 
hídricos, para as etapas do licenciamento ambiental.
Art. 2º Para fi ns desta Instrução Normativa serão adotadas as 
seguintes defi nições:
I-              Outorga Preventiva: Ato administrativo com fi nalidade 
de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, 
não conferindo o direito de uso de recursos hídricos e se 
destinando a reservar a vazão passível de outorga;
II-          Outorga de Direito: Ato administrativo que o Poder 
Público Outorgante faculta ao outorgado o uso de recurso hídrico, 
por prazo determinado nos termos e nas condições expressas no 
respectivo ato;
III-         Declaração de Dispensa de Outorga: Ato administrativo 
com fi nalidade de declarar os usos que independem de outorga, 
de acordo com norma específi ca aprovada pelo CERH;
IV-         Licenciamento ambiental: procedimento administrativo 
pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, 
instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras, ou daquelas que, 
sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as 
normas técnicas aplicáveis ao caso. (defi nição constante do art. 
1o, inciso I, da Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro 
de 1997);
V-          Licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente estabelece as condições, restrições e 
medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras 
dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 
degradação ambiental. (defi nição constante do art. 1º, inciso II, 
da Resolução CONAMA n° 237, de 1997);
VI-         Licença Prévia - LP: concedida na fase preliminar do 
planejamento de empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação. (defi nição 
constante do art. 8°, inciso I, da Resolução CONAMA nº 237, de 
1997);
VII-  Licença de Instalação - LI: autoriza a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as especifi cações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo 
as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante. (defi nição constante do 

art. 8º, inciso II, da Resolução CONAMA nº 237, de 1997);
VIII-       Licença de Operação - LO: autoriza a operação da 
atividade ou empreendimento, após a verifi cação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas 
para a operação. (defi nição constante do art. 8º, inciso III, da 
Resolução CONAMA n° 237, de 1997).
Art. 3º A cópia do protocolo do pedido de Outorga Preventiva 
ou de Dispensa de Outorga deverá ser apresentada durante o 
processo de obtenção da Licença Prévia (LP).
Parágrafo único. Nos casos de atividades que necessitem 
efetuar lançamento de efl uentes, a conclusão da análise técnica 
fi ca condicionada a apresentação da outorga preventiva.
Art. 4º A cópia do protocolo do pedido de Outorga Preventiva, 
ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa 
de Outorga, deverá ser apresentada no ato do protocolo do 
pedido de Licença de Instalação ou no ato do protocolo de pedido 
de Licença Prévia e Licença de Instalação em um único processo.
§1º O empreendedor ou interessado somente apresentará o 
protocolo do pedido de Outorga Preventiva ou de Dispensa, caso 
não utilize o recurso hídrico na etapa de instalação, entretanto, 
caso utilize, a emissão da Licença de Instalação, fi ca condicionada 
a apresentação da cópia da Outorga Preventiva ou da Dispensa 
de Outorga.
§2º Nos empreendimentos ou atividades em que os usos ou 
interferências nos recursos hídricos sejam necessários para 
sua implantação, a emissão da Licença de Instalação fi ca 
condicionada a apresentação da Outorga de Direito de Uso dos 
Recursos Hídricos.
Art. 5º A cópia do protocolo do pedido de Outorga de Direito de 
Uso dos Recursos Hídricos ou da Dispensa de Outorga deverá 
ser apresentada pelo empreendedor ou interessado no ato do 
protocolo do pedido de Licença de Operação.
§1º- Nos casos em que o empreendedor ou interessado 
protocolar o pedido de renovação da LO, se o mesmo não 
estiver regularizado quanto ao uso dos recursos hídricos, caberá 
ao órgão ambiental licenciador notifi cá-lo à apresentação do 
protocolo de solicitação de Outorga de Direito de Recursos 
Hídricos ou de Dispensa de Outorga.
§2º - A cópia da Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 
ou da Dispensa de Outorga deverá ser apresentada ao órgão 
ambiental licenciador para obtenção da Licença de Operação.
Art. 6º Nos casos em que o empreendedor ou interessado 
estiver com processo de pedido de licenciamento ambiental em 
trâmite na SEMA, e o mesmo não estiver regularizado quanto 
ao uso dos recursos hídricos, deverá apresentar o documento 
compatível com a fase do licenciamento.
Art. 7º Para os empreendimentos que fazem uso dos Recursos 
Hídricos para fi ns de geração de energia deverá ser apresentada 
quando do pedido de Licença Prévia cópia do protocolo de 
solicitação de Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica 
– DRDH, na forma do art. 19 da Lei 6.381/2001.
Parágrafo único. Fica a cargo do órgão ambiental competente a 
expedição de autorização e/ou licença necessária a implantação 
e operação do empreendimento referido no caput deste artigo, 
desde que apresentada a DRDH emitida pelo órgão gestor de 
recursos hídricos.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371095

PORTARIA: 146/2012
Objetivo: Realizar transporte do Servidor da DDF Edson Barbosa.
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2012/189748 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
Irituia/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57232500/AUDREN PEREIRA DE ALMEIDA (Motorista) / 2.5 
diárias (Completa) / de 03/05/2012 a 05/05/2012<br
Ordenador: Thiago Valente Novaes

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371107

PORTARIA: 147/2012
Objetivo: Participar de reunião junto a Prefeitura /Secretaria 
de Agricultura de Irituia e agricultores familiares do projeto de 
fortalecimento do APL de óleos vegetais da região nordeste do 
Pará e fazer visita a produtores que poderão participar do projeto
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2012/189795 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994

Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
Irituia/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57201148/EDSON CRUZ BARBOSA (Técnico em Administração 
– Economia) / 2.5 diárias (Completa) / de 03/05/2012 a 
05/05/2012<br
Ordenador: Thiago Valente Novaes

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371405

PORTARIA: Nº 195/2012
Objetivo: Realizar visita técnica para a Construção da Cozinha 
Comunitária
Fundamento Legal: PROCESSO Nº 2012/181524 - SEOP, DE 
19/04/2012
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
64008731/JOSÉ NILSON DOS SANTOS DE CASTRO JUNIOR 
(GERENTE DO N.R. DE MARABÁ) / 1.5 diárias (Completa) / de 
02/05/2012 a 03/05/2012<br
Ordenador: IO JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371440

PORTARIA: Nº 192 /2012
Objetivo: Realizar visita técnica para Construção da Cozinha 
Comunitária,
Fundamento Legal: PROCESSO Nº 2012/182029 - SEOP, DE 
19/04/2012
Origem: MARABA/PA - BRASIL
Destino(s):
ULIANÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
64008731/JOSÉ NILSON DOS SANTOS DE CASTRO JUNIOR 
(GERENTE DO NR MARABÁ) / 1.5 diárias (Completa) / de 
30/04/2012 a 01/05/2012<br
Ordenador: IO JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371455

DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 198 DE 24 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,
CONSIDERANDO o Memorando nº 07/2012-GEPE DE 
23/04/2012,
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor ABNER JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
CUNHA, matrícula nº 5010/1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, para responder pelo expediente da Gerência de 
Pessoas, GEP-DAS-011.4, durante as férias do titular, PAULO 
RICARDO DE ALENCAR SOUZA matrícula nº 26948/1, no 
período de 25/04/2012 a 24/05/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO
Secretário de Estado de Obras Públicas

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 371077
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 369675

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 12/04/2012
Vigência: 13/04/2012 a 11/07/2012
Classifi cação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justifi cativa: Motivado pelo não fornecimento de massa asfaltica 
e de serviços medidos no periodo em virtude de aguardo do termo 
aditivo de acrescimo de serviços solicitados no dia 31/05/2011.
Contrato: 93-10
Exercício: 12
Contratado: TERRAPLENA LTDA
Endereço: A, Bairro: Maracacuera (Icoaraci), s/n
CEP. 66815-590 - Belém/PA
Complemento: Setor B. Q 06
Email: terraplena@terraplena.com.br
Telefone: 9132147604 
Ordenador: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA


